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Previsão do 
Cadastro de 
Armazéns



�  Lei 8.171/1991
“Art. 42. É estabelecido, em caráter obrigatório, o cadastro nacional de 

unidades armazenadoras de produtos agrícolas.”

�  Decreto 3.855/2001
“Art. 9o  As pessoas jurídicas de que trata o art. 1o deste Decreto ficam obrigadas a fornecer 

ao Ministério da Agricultura e do Abastecimento:
        I - informações relativas à identificação das unidades armazenadoras, que serão 
utilizadas para a constituição do Cadastro Nacional de Unidades Armazenadoras de 
Produtos Agrícolas, de que trata o art. 42 da Lei no 8.171, de 17 de janeiro de 1991;”

Previsão do Cadastro de Armazéns

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8171.htm#art42


Processo de 
Cadastramento de 
armazéns



Ações de atualização do cadastro

Solicitação de 
cadastro / 

identificação

Visita técnica 
para coletar 
informações

Registrar 
Informações no 

SICARM

Disponibilização 
das 

Informações



SICARM
Base de 
dados

16.906 CDAs

11.471 CNPs 

5.425 CPFs

177,6 
milhões de 
toneladas 

cadastradas
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